
COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	-	POTIGÁS
GERÊNCIA	ADMINISTRATIVA	E	DE	SUPRIMENTOS

	

TERMO	ADITIVO	Nº	02	AO	CONTRATO	Nº	171/2024

	
A	COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	(POTIGÁS),	sociedade	de	economia	mista,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	70.157.896/0001-
00,	 com	 Sede	 na	 Avenida	 Prudente	 de	 Morais,	 nº	 675,	 Tirol,	 Natal/RN	 (CEP	 59.020-505),	 doravante
denominada	CONTRATANTE,	 neste	 ato	 representada	 por	 seus	 diretores	 infra-assinados,	 e	 a	 empresa	CONSTRUTORA	E
INCORPORADORA	RR	LTDA,	com	Sede	na	Rua	Astorga	nº	000141,	Madalena,	Recife/PE	CEP	50.750-350	Inscrita	no	CNPJ
sob	o	nº	09.753.377/0001-96,	doravante	denominada	CONTRATADA,	neste	ato	representada	pelo	seu	Representante	Legal
infra-assinado,	 resolvem	 celebrar	 o	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 ao	 CONTRATO	 Nº	 171/2024,	 que	 tem	 por
objeto	EXECUÇÃO	DO	EMPREENDIMENTO	GASODUTO	GASSAL	que	consiste	no	lançamento	de	gasoduto	de	distribuição	ao
longo	da	BR-110	para	levar	o	gás	natural	da	cidade	de	Mossoró	até	a	cidade	de	Areia	Branca	no	Estado	do	RN,	contemplando
serviços	 de	 construção,	 montagem	 e	 testes	 de	 gasodutos,	 construção	 de	 caixas	 de	 válvulas,	 instalação	 e	 pré-operação	 de
Estação	 de	 Redução	 de	 Pressão	 Distrital,	 instalação	 de	 ramais	 e	 Estações	 de	 Redução	 de	 Pressão	 e	Medição	 de	 clientes,
construção	 de	 abrigos,	 spools	 e	 comissionamento	 dos	 gasodutos,	 assinado	 em	 02/12/2024,	 em	 conformidade	 com	 as
disposições	do	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	POTIGÁS,	a	Lei	Federal	nº	13.303,	de	30	de	junho	de
2016,	e	demais	alterações	posteriores,	mediante	as	seguintes	cláusulas	abaixo:
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	presente	TERMO	ADITIVO	tem	por	objeto	as	seguintes	alterações	contratuais:
1.1.1. (a)	Acrescer	os	quantitativos	e	valores	dos	 itens	existentes	nº	102,	201,	403,	404,	406,	505,	515,	712,	805,
808,	819,	824,	826,	828,	880,	902,	905,	907,	918,	921,	924,	949,	956,	964	e	965	na	Planilha	de	Preços	Unitários
(PPU)	–	Anexo	II,	(b)	Acrescer	os	novos	itens	números	885,	886,	887,	888,	889	e	890	na	Planilha	de	Preços	Unitários
(PPU)	 –	Anexo	 II,	 (c)	Suprimir	 o	 quantitativo	 e	 valor	 do	 item	202,	 conforme	descrito	 acima,	 na	PPU	–	Anexo	 II,	 e	 (d)
Acrescer	o	valor	total,	estabelecido	no	 item	5.1	da	cláusula	quinta	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	em	mais	3,9724386%,
correspondente	 ao	 valor	 total	 líquido	 de	R$851.215,58	 (oitocentos	 e	 cinquenta	 e	um	mil	 duzentos	 e	 quinze	 reais	 e
cinquenta	e	oito	centavos).
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DOS	ACRÉSCIMOS	DE	QUANTITATIVOS
2.1. Ficam	acrescidos	os	quantitativos	dos	 Itens	existentes	nº	102,	201,	403,	404,	406,	505,	515,	712,	805,	808,
819,	824,	826,	828,	880,	902,	905,	907,	918,	921,	924,	949,	956,	964	e	965,	constantes	na	Planilha	de	Preços	Unitários
(PPU)	–	ANEXO	II	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	conforme	demonstrado	abaixo:

ACRÉSCIMO	DE	ITENS	EXISTENTES 	 	 	 	

ItemDescrição UnidQuantidadePreçounitário	(R$) Valor	Total	(R$)

102 CANTEIRO	LOCAL	DA	OBRA mês 3R$142.185,55 R$426.556,64
201 LANÇAMENTO	DE	GASODUTO	EM	PEAD	200MM	EM	VALA	ABERTA m 4.300 R$177,53 R$763.390,84

403 Montagem	ou	desmontagem	de	spools	e	suportes kg 200 R$19,60 R$3.920,06

404 Construção	de	caixa	de	válvulas	com	fornecimento	de	materiais	para
construção	do	abrigo	-	PEAD/PE100	DE	200mm ud 3 R$4.195,51 R$12.586,54

406 Derivação	em	carga	-	Tê	de	serviço	110mm/200mm ud 3 R$889,18 R$2.667,55
505 Placas	de	concreto	armado	para	proteção	de	tubulação ud 4.800 R$29,95 R$143.756,17
515 Locação	de	banheiro	químico	com	manutenção mês 50 R$1.727,38 R$86.369,02
712 Reaterro	mecanizado	de	vala	com	escavadeira	hidráulica m³ 5.160 R$26,10 R$134.682,78

805 Armação	de	pilar	ou	viga	de	estrutura	de	concreto	armado	embutida
em	alvenaria	de	vedação	utilizando	aço	CA-60	de	5,0	mm	–	montagem kg 50 R$25,04 R$1.252,05

808
Compactação	mecânica	de	solo	para	execução	de	radier,	piso	de
concreto	ou	laje	sobre	solo,	com	compactador	de	solos	tipo	placa
vibratória

m³ 30 R$0,79 R$23,59

819 Cinta	de	amarração	de	alvenaria	moldada	in	loco	com	utilização	de
blocos	canaleta,	espessura	15	cm m 50 R$67,53 R$3.376,73

824 Verga	moldada	in	loco	em	concreto,	espessura	20	cm m 20 R$92,93 R$1.858,66

826 Impermeabilização	de	superfície	com	manta	asfáltica,	duas	camadas,
inclusive	aplicação	de	primer	asfáltico,	E=3mm	e	E=4mm m² 20 R$209,38 R$4.187,65

828 Alvenaria	de	blocos	de	concreto	estrutural	14×19×39	cm	(espessura
14	cm),	FBK	=	4,5	Mpa m² 50 R$117,51 R$5.875,48

880 Emboço	ou	massa	única	em	argamassa	traço	1:2:8,	preparo	manual,
aplicada	manualmente	em	panos	de	fachada,	espessura	25	mm m² 336 R$49,70 R$16.699,20

902 Cabo	de	cobre	flexível	isolado	6	mm²,	anti-chama	450/750	V,	para
circuitos	terminais	–	fornecimento	e	instalação m 100 R$9,76 R$975,67

905 Curva	para	eletroduto	galvanizado,	diâm.	1.1/4" ud 50 R$28,63 R$1.431,34
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907 galvanizado	1.1/4"	x	1" ud 10 R$31,95 R$319,51
918 Poste	circular	de	concreto	12/400	–	fornecimento	e	assentamento ud 1 R$3.133,22 R$3.133,22

921 Quadro	de	distribuição	de	sobrepor	em	resina	termoplástica,	até	12
disjuntores,	padrão	DIN,	exclusive	disjuntores ud 2 R$418,87 R$837,74

924 Armação	secundária,	com	1	estribo	e	1	isolador	–	fornecimento	e
instalação ud 1 R$52,04 R$52,04

949 Condulete	de	alumínio	tipo	C	para	eletroduto	galvanizado	DN	20	mm
(3/4”),	aparente	–	fornecimento	e	instalação ud 10 R$34,50 R$345,00

956 Disjuntor	termomagnético	monopolar,	tipo	DIN,	10A,	5kA,	220V,	curva
C ud 10 R$12,70 R$126,99

964 Niple	longo	em	aço	carbono	galvanizado	a	fogo,	à	prova	de	explosão,
Ø3/4"	NPT ud 10 R$126,16 R$1.261,58

965 Niple	curto	em	aço	carbono	galvanizado	a	fogo,	à	prova	de	tempo,
Ø3/4"	NPT ud 10 R$126,16 R$1.261,58

	 	 	 	 	 	
	 VALOR	TOTAL	DA	AMPLIAÇÃO	DAS	QUANTIDADES	DE	ITENS	EXISTENTES 	 15279 	 R$1.616.947,63
	

2.2. Ficam	incluídos	os	novos	Itens	nº	885,	886,	887,	888,	889,	e	890	à	Planilha	de	Preços	Unitários	(PPU)	–	ANEXO
II	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	conforme	demonstrado	abaixo:

NOVOS	ITENS 	 	 	 	 	 	 	 	

Item Descrição Unid. CódigoSINAPI
Quantidade
a	aditar

Preço
SINAPI
(R$)

BDI
Preço
com	BDI
(R$)

Preço
unitário
(R$)

Valor	Total	(R$)

885
Pintura	de	piso	com	tinta	epóxi,
aplicação	manual,	2	demãos,	incluso
primer	epóxi

m² 102494 348 63,29 28% 81,01 R$76,55 R$26.639,40

886 Limpeza	de	superfície	com	jato	de	alta
pressão	(pré-pintura) m² 99814 348 1,92 28% 2,46 R$2,32 R$807,36

887
Relé	fotoelétrico	para	comando	de
iluminação	externa	1000	W	–
fornecimento	e	instalação

un 101632 1 36,26 28% 46,41 R$43,86 R$43,86

888
Guarda-corpo	de	aço	galvanizado	h	=
1,10	m,	montantes	1½″,	gradil	em
barras	chatas	32	×	4,8	mm

m 99839 16 475,34 28% 608,44 R$574,97 R$9.199,52

889 Corrimão	simples	Ø	1½″	em	aço
galvanizado m 99855 10 99,33 28% 127,14 R$120,14 R$1.201,40

890
Piso	podotátil	de	alerta	ou	direcional,
de	borracha,	assentado	sobre
argamassa	(AF_05/2020	M	1)

m² 101094 60 178,35 28% 228,29 R$215,73 R$12.943,80

	 	 	 	 	 	 	 	 	
VALOR	TOTAL	DE	INCLUSÃO	DE	NOVOS	ITENS 	 	 	 	 	 	 	 R$50.835,34

																											Nota:	Os	valores	apresentados	neste	gráfico	foram	arredondados	para	facilitar	a	visualização.	Para	análises	mais	precisas,	recomenda-se	consultar	os	dados
originais	dentro	PPU	com	casas	decimais.	(SEI	nº	30597784)

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DAS	SUPRESSÕES	DE	QUANTITATIVOS
3.1. Fica	 suprimido	 o	 valor	 total	 estabelecido	 no	 Item	 nº	202	da	 Planilha	 de	 Preços	Unitários	 (PPU)(ANEXO	 II)	 do
CONTRATO	Nº	171/2024,	conforme	demonstrado	abaixo:

Item SERVIÇOS UD QTDE
EXISTENTE

QTDE
SUPRIMIDA
(ADITIVO

02)

QTDE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR	DO
CONTRATO
APÓS	O

ADITIVO	01)

VALOR
SUPRIMIDO

PELO
ADITIVO	02

VALOR
TOTAL	(R$)
APÓS	O

ADITIVO	02

202

Lançamento
de	gasoduto
PEAD	200

mm	por	furo
direcional

m 38.988,00 -	3.500,00 35.488,00 233,30 9.096.094,09 816.567,39 8.279.526,70

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	ALTERAÇÃO	DO	VALOR	TOTAL
4.1. Com	base	nas	alterações	citadas	nas	cláusulas	segunda	e	terceira	do	presente	ADITIVO,	o	valor	total	estabelecido
no	item	5.1	da	cláusula	quinta	do	CONTRATO	Nº	171/2024	fica	acrescido	em	mais	3,9724386%,	correspondente	ao	valor
total	líquido	de	R$851.215,58	(oitocentos	e	cinquenta	e	um	mil	duzentos	e	quinze	reais	e	cinquenta	e	oito	centavos),
passando	 de	R$21.882.960,13	 (vinte	 e	 um	 milhões,	 oitocentos	 e	 oitenta	 e	 dois	 mil	 novecentos	 e	 sessenta	 reais	 e	 treze
centavos)	para	R$22.734.175,71	(vinte	e	dois	milhões,	setecentos	e	trinta	e	quatro	mil	cento	e	setenta	e	cinco	reais
e	setenta	e	um	centavos),	conforme	demonstrado	na	tabela	abaixo:

HISTÓRICO VALOR	GLOBAL	(R$)
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Contrato	(20	MESES) R$21.428.474,20
Aditivo	Nº	01	(+2,1209440%) R$454.485,93
Aditivo	Nº	02	(+3,9724386%) R$851.215,58

TOTAL	ATUALIZADO R$22.734.175,71

5. CLÁUSULA	QUINTA	-	DO	FUNDAMENTO	LEGAL
5.1. O	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 tem	 como	 fundamento	 legal	 as	 disposições	 contidas	 no	 item	 10.1	 da	 Cláusula
Décima	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	bem	como	nos	Artigos	68	e	81	da	Lei	Federal	nº	13.303/2016	e	nos	Artigos	191	e
193	RILC	da	POTIGÁS.	
6. CLÁUSULA	SEXTA	-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os	 recursos	 financeiros	 necessários	 ao	 atendimento	 deste	TERMO	 ADITIVO,	 são	 oriundos	 de	 receita	 própria
da	 CONTRATANTE,	 proveniente	 da	 venda	 de	 gás	 natural	 e	 estão	 previstos	 e	 disponíveis	 no	 Plano	 Orçamentário
da	 POTIGÁS,	 relativo	 ao(s)	 exercício(s)	 de	 2025,	 na	 conta:	 “PO	 2025	 -	 Investimentos	 –	 Item	 1.1.2.4	 (Projeto	 Polo
GasSal)”.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	RATIFICAÇÃO
7.1. A	 CONTRATANTE	 e	 a	 CONTRATADA	 ratificam	 as	 demais	 Cláusulas	 que	 não	 foram	 objeto	 de	 alteração	 do
presente	TERMO	ADITIVO,	que	permanecem	vigentes	e	produzindo	os	seus	plenos	efeitos.
Assim,	 por	 estarem	 de	 comum	 acordo,	 a	 CONTRATANTE	 e	 a	 CONTRATADA	 firmam	 este	 TERMO	 ADITIVO,	 que
reconhecem	válido	e	eficaz,	para	um	só	fim,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas	capazes	e	idôneas,	que	também	assinam	e
dão	cumprimento	às	exigências	e	formalidades	legais.

Assinado	eletronicamente	por:
	

PELA	CONTRATANTE
Marina	Melo	Alves
Diretora	Presidente

	
Dennis	Falcon

Diretor	Técnico	e	Comercial
	

PELA	CONTRATADA
Annette	Mendonça	Dias	Alves	da	Silva

Responsável	Legal
CPF:	767.758.794-15

	
TESTEMUNHAS

Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira
CPF:	595.822.274-00

	
José	Augusto	Dantas	de	Rezende

CPF:	966.610.204-82
Referência:	Processo	nº	05310002.003801/2024-67 SEI	nº	38292683

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira,	Gerente	Administrativo	e	de
Suprimentos,	em	16/12/2025,	às	10:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Augusto	Dantas	de	Rezende,	Gerente	Técnico,	em	16/12/2025,	às	11:04,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dennis	Falcon,	Diretor	Técnico	e	Comercial,	em	16/12/2025,	às	11:17,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Melo	Alves,	Diretora-Presidente,	em	16/12/2025,	às	12:11,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Annette	Mendonça	Dias	Alves	da	Silva,	Usuário	Externo,	em	16/12/2025,	às
12:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	38292683	e	o	código	CRC
4527772B.
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